
~ N2 . 949, DE !Q ~ NOVEMBRO DE 1980 . 

Dispõe sobre a abertura de um crédito Es

pecial, des tinado a fim q~e especifica. 

Sebastião .i.lves de Almeida, Prefeito Muni

cipal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Esta do de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 30 do Decreto Lei 

Complementar n2 09, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a -

Lei Orgânica dos Mutj.icÍpios, sanciona e promulga a seguinte lei ap?'2, 

vada pela Câmara Municipal, em sua sessão de 05 de novembro de 1980, 

conforme Autógrafo n2 .17/8o. 

Artigo lQ - Fiea aberto na Contadoria da 

Prefeitura Municipal, um crédito Especial na importância de Cr. $ . -

Cr. $- 500 . 000,00 (quinhentos mil eruzeiros) . -

Paráarafo Único - O crédito especiil. ora .., 

aberto será destinado na conclusão das obras de construção da pisci-

na semi- olimpica do centro do trabalhador , en nosso município. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a - , -execuçao do presente credito especial, eerao cobertos com os recursos 

provenientes da anulação das seguintes dotações do orçamento vigênte 

CODIGO !2P~Q!FIQ!~ÃQ 
Funç:P;ogr:~b.Progr. 

2 
2. 7 

10 60 

10 58 

10 58 

2.8 

3282-18 

5751- 09 

7551-09 

EXECUTIVO 
UNID:- Obras e Serviços Publicos 
SETOR: 2- Logradouroa publicoe 
3132 - Outros serviços e encargos / 

ficha n2.058 ••• •• Cr. $-lO . OOOl.Ool 
4110 - Obras e instalações 

FaVimentação de Vias Publicas ~ 
Ficha n2 . 60 • ••• • • ~. $-300 .ooo , oo/" 

4110 - Obras e Instalações 
Pavimentação de Vias Publicas /' 
Picha n2 . 65 •••••• ~. $-40 .000 ,00' 

lDIID: Serviços de Estradas de Rodagem 
SETOR: S E R M 

Segue fls . 02 . 



-

l6 88 

l{2 e e f e i t u r a ove u n i e i p a l d e rJ a t ig u á 
C.G.C. (M.F.):- 45124 344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner, 3l2 -- Fone 12 
CATIGUÁ - E. S. PAULO 

---------------.------~-----------------------FLS-02 . 
5342-21 3120 - Material de consumo 

Ficha nQ.095 •••••• Cr.$-lSO. GOO , O 
TOTAL ••••••••••• •••••••• • Cr.$- 500.000,00 , 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

nQvembro de 1980.-

, 
Prefeitura Municipal de Catigua, aos 10 de -

de,asliã f:JI oes ae t-1 lmeiJCJ 
Prefeito Municipal 

Registrado m.o livre competente e publicado 

por afixaçãe no local de costume. 


